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SENHOR PRESIDENTE:

A Vereadora Professora Isabel, que subscreve este requerimento solicita que,
no uso de suas atribuicbes legais e regimentais, requer que, apos a devida
apreciacao pelo douto Plenario, esta Casa encaminhe ao Poder Executivo
Municipal.

PEDIDO:

Anteprojeto de lei anexo que dispde sobre a criagdao do Programa “SOS
Mulheres em Osorio”.

JUSTIFICATIVA

A presente proposta de lei visa a criagdo do SOS Mulheres em Osorio, uma
iniciativa essencial para a centralizagdo e divulgacado dos recursos de atendimento
as mulheres em situagdo de violéncia. O projeto responde a necessidade de
fortalecimento das politicas publicas de protecdo as mulheres, cumprindo
compromissos nacionais e internacionais assumidos pelo Brasil para a erradicagao
da violéncia de género.

O Brasil é signatario de diversos tratados internacionais que impdéem o dever
de adotar politicas publicas eficazes para a protecao das mulheres, incluindo:

e Convencao sobre a Eliminacao de Todas as Formas de Discriminagao
contra a Mulher (CEDAW - 1979): Aprovada pelo Decreto n.° 4.377/2002, a
CEDAW estabelece a obrigagado dos Estados signatarios de garantir medidas
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para eliminar a violéncia baseada em género e promover mecanismos de
protecao as mulheres.

Convencao Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia
contra a Mulher (Convencao de Belém do Para - 1994): Ratificada pelo
Brasil por meio do Decreto n.° 1.973/1996, a convencéo define a violéncia
contra a mulher como uma violagao dos direitos humanos e impde ao Estado
a adogcao de medidas para prevenir e erradicar essa violéncia, incluindo
servigos de atendimento especializado.

Agenda 2030 da ONU e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentavel
(ODS): O ODS 5 prevé a necessidade de alcangar a igualdade de género e
empoderar todas as mulheres e meninas, exigindo a implementagédo de
politicas e legislagbes eficazes.

No ambito interno, a Constituicdo Federal de 1988 estabelece, em seu artigo

226, § 8°, que o Estado deve assegurar assisténcia a familia na pessoa de cada um
de seus membros, criando mecanismos para coibir a violéncia no ambito das
relagdes familiares. Além disso, ha leis especificas que fundamentam a necessidade
da criacao do SOS Mulheres em Osdbrio:

Lei Maria da Penha (Lei n.° 11.340/2006): Criou mecanismos para coibir a
violéncia domeéstica e familiar contra a mulher, prevendo a necessidade de
servigos especializados de atendimento e protecao as vitimas.

Lei do Feminicidio (Lei n.° 13.104/2015): Incluiu o feminicidio no Cddigo
Penal como qualificadora do crime de homicidio, reforgcando a necessidade
de politicas publicas para prevenir e enfrentar a violéncia letal contra
mulheres.

Plano Nacional de Politicas para as Mulheres (PNPM): Documento que
orienta a formulagéo de politicas publicas para garantir o enfrentamento da
violéncia contra mulheres e a promogao da igualdade de género.

Os dados sobre violéncia contra a mulher no Brasil demonstram a urgéncia

da criagdo de politicas publicas que garantam informagao acessivel e atendimento
eficaz. O SOS Mulheres em QOsorio se propde a:

Criar um canal unificado para a divulgacao de servigos e recursos disponiveis
Nno municipio;

Facilitar o acesso a informagdes sobre direitos, redes de acolhimento e
medidas protetivas;

Promover campanhas educativas e de conscientizacdo sobre violéncia de
género;

Fomentar parcerias entre o poder publico e entidades da sociedade civil para
aprimorar a rede de protecao as mulheres.

Dessa forma, a implementagdo do SOS Mulheres em Osoério contribuira

diretamente para a efetivagcéo dos direitos das mulheres e para o cumprimento das
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obrigagdes assumidas pelo Brasil no combate a violéncia de género, fortalecendo a
rede municipal de protegdo e garantindo um atendimento mais eficiente e
humanizado as vitimas.

ANEXO:

ANTEPROJETO DE LEI

Institui o programa SOS Mulheres em
Osdrio, destinado a centralizagcdo e
divulgacéo de recursos de atendimento
as mulheres e meninas cisgénero e
transgénero em situagdo de violéncia, e
da outras providéncias.

Art. 1°. Fica instituido no municipio de Osoério o programa SOS Mulheres em
Osoério, com o objetivo de centralizar, organizar e divulgar os servigos de
atendimento as mulheres e meninas cisgénero e transgénero em situagcdo de
violéncia, garantindo maior acessibilidade e eficacia no encaminhamento dessas
mulheres aos recursos disponiveis.

Art. 2°. O programa SOS Mulheres em Osorio tem por objeto:

| - Coletar e organizar, em um banco de dados municipal, todas as
informagdes sobre os servigos de atendimento as mulheres e meninas cisgénero e
transgénero, incluindo contatos de delegacias especializadas, centros de referéncia,
defensoria publica, servicos de saude, assisténcia social e outros recursos
existentes;

Il - Criar um canal unico de acesso, digital e fisico, que concentre todas as
informagdes sobre os servigos de atendimento as mulheres e meninas cisgénero e
transgénero, garantindo sua ampla divulgagéo;

lll - Realizar campanhas regulares de conscientizagao sobre os direitos das
mulheres e meninas cisgénero e transgénero, e 0s meios de acesso aos servigos
oferecidos, utilizando midias digitais, impressas e audiovisuais;

IV - Capacitar os servidores municipais para o adequado encaminhamento
das mulheres e meninas cisgénero e transgénero em situagcdo de violéncia aos
servigos especializados;
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V - Estabelecer parcerias com organizacbes governamentais e nao
governamentais que atuem na defesa dos direitos das mulheres e meninas
cisgénero e transgénero, visando aprimorar o suporte oferecido.

Art. 3° Sao diretrizes do Programa:

| — Sensibilizar e capacitar continuamente os servidores municipais para a
prevencao e o enfrentamento das violéncias de género;

Il — Promover a equidade de género e assegurar o respeito a diversidade no
atendimento ao publico;

[l — Qualificar os servidores municipais para identificar, acolher e encaminhar
adequadamente casos de violéncia contra mulheres cisgénero e transgénero;

IV — Capacitar os servidores para oferecer suporte adequado a criangas e
adolescentes vitimas de violéncia doméstica;

V — Oferecer treinamento especifico para o atendimento humanizado de
pessoas transgénero gestantes;

VI — Estabelecer parcerias com entidades especializadas na promog¢ao dos
direitos humanos e na equidade de género.

Art. 4° Fica estabelecido que o atendimento do SOS Mulher Osério funcionara de
forma ininterrupta, garantindo acolhimento e assisténcia as vitimas de violéncia de
género durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, nos 7 (sete) dias da semana,
inclusive feriados.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.
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